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Decreto Nº 204/2025 de 23/09/2025 

 

 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das 

despesas orçamentárias e dá outras providências. 

 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste  Município, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em conformidade 

com a Lei Nº 622 de 26/12/2024 e demais legislações vigentes. 

 

 

 DECRETA 

 

 

 Art. 1º - Abre Crédito Suplementar (Por Anulação De Dotação), no valor 

de R$408.576,00, discriminado nas seguintes dotações: 

 

 
 

Art. 2º - Para Cobertura dos Créditos Supra Citado, fica anulado o crédito 

orçamentário, no valor de R$408.576,00, discriminado nas seguintes 

dotações 

 

 

 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

 

 

 PITIMBU,23/09/2025 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

 Gestor 
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PORTARIA N.º 0370/2025 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Exonerar o Senhor Israel Salviano Medeiros Marques, inscrito no 

CPF sob o n.º ***.***.364-07, Matrícula n.º 9410397, do cargo de Chefia 

de Administração Geral dos Cemitérios, lotado na Secretaria Municipal 

de Infraestrutura e Serviços Urbanos. 

 

Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 1º de setembro de 2025. 
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Registre-se. 

Publique-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 24 de 

setembro de 2025.  

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

PORTARIA N.º 0371/2025 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Exonerar a Senhora Rita de Cássia Barbosa da Silva Cassiano, 

inscrita no CPF sob o n.º ***.***.404-02, Matrícula n.º 94101296, do 

cargo em comissão de Assessor de Desenvolvimento do Agronegócio , 

lotada na Secretaria Municipal da Agricultura (SEAG). 

 

Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 1º de setembro de 2025. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Registre-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 24 de 

setembro de 2025.  

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 
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PORTARIA N.º 0372/2025 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Nomear o Senhor Israel Salviano Medeiros Marques, inscrito no 

CPF sob o n.º ***.***.364-07, para exercer o cargo em comissão de 

Assessor de Gabinete, lotado na Secretaria Municipal da Administração 

(SEAD). 

 

Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 1º de setembro de 2025. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Publique-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 24 de 

setembro de 2025.  

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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